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REPÚBLICA DE ANGOLA

GOVERNO DA PROVÍNCIA DE LUANDA

CONCURSO: PLACAS TOPONÍMICAS E Nºs DE POLÍCIA
REGULAMENTO

No quadro das acções tendentes à regularização e actualização da designação das vias e lugares (Toponímia) da Província de Luanda, bem como dos nºs de Polícia dos prédios urbanos nela situados, o Governo da Provincial de Luanda promove o Concurso: PLACAS TOPONÍMICAS E NÚMEROS DE POLÍCIA, visando dotar a cidade de novas placas, práticas, duráveis, visíveis e esteticamente apreciáveis, para identificar as suas vias, lugares e prédios urbanos devidamente identificados pelos seus números de polícia.
As anteriores placas, já colocadas, em azulejos manter-se-ão, como uma das formas de preservação do seu legado patrimonial.

Assim:
I. O presente concurso visa eleger um modelo único de novas Placas Toponímicas e três modelos de Nºs de Polícia a serem utilizados para identificar as vias, lugares e os prédios urbanos da Província de Luanda.

II. A Organização, Difusão e Realização do Concurso “PLACAS TOPONÍMICAS e Nºs DE POLÍCIA” é da responsabilidade do Governo da Província de Luanda.
III. O Concurso “PLACAS TOPONÍMICAS e Nºs DE POLÍCIA” realiza-se no período de 22 de Setembro a 22 de Outubro de 2010.
IV. Participam no concurso entidades, singulares ou colectivas, nacionais ou estrangeiras, devidamente legalizadas, independentemente do local da sua residência ou sede, 
V. Os concorrentes deverão remeter as suas propostas para o seguinte endereço:

- IPGUL – Instituto de Planeamento e Gestão Urbana de Luanda, Largo da Ingombota, nºs 12 - 26. em envelope opaco e fechado, contendo: 
a) Fotocópia do Bilhete de Identidade da pessoa singular concorrente ou documentos constitutivos da pessoa colectiva, neste caso devendo conter a informação relativa às pessoas físicas que a obrigam.

b) Endereço do concorrente.

c) Declaração, reconhecida notarialmente, em como o concorrente, no caso da sua proposta ser premiada, prescinde dos direitos de autor, a favor da entidade pública promotora do concurso, o Governo da Província de Luanda.

VI. O envelope, opaco e fechado, deverá conter no seu exterior a inscrição: “CONCURSO: PLACAS TOPONÍMICAS E Nºs DE POLÍCIA”, sendo que qualquer outra menção escrita será causa de exclusão do concurso.

VII. As propostas deverão ser apresentadas dentro de um outro envelope, igualmente opaco e fechado.

VIII. Das propostas constarão peças desenhadas e as memórias descritivas concernentes.

IX. As propostas deverão ter dimensão adequada ao fim a que se destinam, serem proporcionais, indicando-se como medida de referência 35cmx45cm.

X. A dimensão mínima das peças desenhadas será a correspondente à metade da dimensão do modelo de placa ou do nº de polícia propostos.

XI. As propostas das placas deverão conter a categoria da artéria (beco, rua, avenida, alameda, etc.) ou do lugar (praça, largo, etc.) um topónimo e a sua descrição breve; em caso de antropónimo o nome do homenageado, a sua qualidade (escritor, pintor, combatente, etc.) e a data do seu nascimento e, se for o caso, da sua morte.
XII. Será condição de preferência das propostas para as placas a existência, nos seus contornos, de motivos decorativos ligados à cultura angolana.
XIII. As propostas para as placas e nºs de Polícia deverão indicar os materiais propostos para o seu fabrico.
XIV. As propostas para as placas e nºs de Polícia poderão indicar a textura ou composição química das cores, tendo em conta as condições à exposição solar e a outros fenómenos climatéricos.

XV. No acto de recepção dos envelopes, o concorrente confirmará que ao envelope foi dado o mesmo número que constará do recibo que lhe deverá ser entregue.
XVI. Para avaliação das propostas será constituído um Júri, a ser nomeado pela Governadora da Província de Luanda, integrado por cinco (5) individualidades entendidas na matéria.
XVII. Os membros do Júri não poderão participar do concurso.

XVIII. O Júri iniciará os seus trabalhos a 23 de Outubro de 2010, devendo terminá-los no dia 30 do mesmo mês.
XIX. Das decisões do Júri não caberá reclamação ou recurso.
XX. A divulgação dos resultados será feita no dia 12 de Novembro de 2010.
XXI. Para avaliação das propostas o Júri deverá ter em conta, entte outros, os seguintes critérios: a qualidade, o valor estético e a criatividade artística.

XXII. As obras premiadas, não obstante sujeitas a registo em nome do autor nas instâncias competentes, serão consideradas propriedade do Governo da Província de Luanda, enquanto entidade promotora do concurso, não sendo devolvidas aos seus criadores.
XXIII. O valor global do prémio do concurso é assim repartido:

a) Akz 3.450.000.00 (Três Milhões e Quatrocentos e Cinquenta Kwanzas), para o vencedor da maquete da Placa Toponímica.

b) Akz 700.000.00 (Setecentos Mil Kwanzas), para o segundo classificado da maquete da Placa Toponímica;

c) Akz 500.000.00 (Quinhentos Mil Kwanzas), para o terceiro classificado da maquete da Placa Toponímica;

d) Akz 600.000.00 (Seiscentos Mil Kwanzas), para o vencedor da maquete do nº de polícia;

e) Akz 400.000.00 (Quatrocentos Mil Kwanzas), para o segundo classificado da maquete do nº de polícia;

f) Akz 250.000.00 (Duzentos e Cinquenta Mil Kwanzas), para o terceiro classificado da maquete do nº de polícia.
XXIV. Para os encargos administrativos e organizativos do concurso serão destinados Akz 1.550.000.00 (Um Milhão e Quinhentos e Cinquenta Mil Kwanzas).

XXV. Findo o concurso, o Governo da Província de Luanda promoverá uma exposição das obras premiadas, no âmbito da qual se procederá à entrega dos prémios e respectivos diplomas.

XXVI. As propostas não premiadas deverão ser levantadas no local onde foram entregues (IPGUL), no prazo de sessenta (60) dias após a divulgação dos resultados, não se responsabilizando a organização pela sua guarda para além desse período.
XXVII. As questões omissas, assim como a interpretação das disposições do presente Regulamento, serão decididas pelo Júri.

GOVERNO DA PROVÍNCIA DE LUANDA, AOS 21 DE SETEMBRO DE 2010
PAGE  
1

